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(a MPV 1286/2024)

Dé-se nova redacdo ao caput do art. 21-B da Lei n® 10.855, de 1 de abril

de 2004, como proposto pelo art. 203 da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

“Art. 21-B. Fica criado o Comité Gestor da Carreira do Seguro Social,
com a participa¢do da dire¢do do Instituto Nacional do Seguro Social, do Ministério
da Previdéncia Social, do érgdo gestor do Sistema de Pessoal Civil da Administragio

Federal (SIPEC) e das representacdes sindicais dos servidores da carreira.

JUSTIFICACAO

A presente emenda visa modificar a MPV 1286/2024 no art. 203 com
a inclusdo do érgdo gestor do SIPEC no rol de integrantes do Comité Gestor da

Carreira do Seguro Social.

O comité gestor da Carreira do Seguro Social foi criado em decorréncia
do acordo de greve de 2015, onde a categoria, apds muita luta, conquistou o
referido avango para tratar de proposta de reestruturagdo da carreira. Naquele
contexto, o0 MPOG foi incluido uma vez que sua participagdo era imprescindivel
devido a eventuais impactos orgamentdarios da conclusdo do comité. Considerando
as alteragdes ministeriais ocorridas ao longo dos anos, hoje, seria imprescindivel
a participagdo do MGI no comité. Entretanto, em razdo de eventuais modificagoes
e competéncias dos ministérios, sugere-se a inclusdo do termo “érgao gestor do
SIPEC” a fim de se evitar eventual necessidade de altera¢do futura. Ademais, até a
presente data, o referido comité nunca foi instalado havendo, assim, até a presente

data, o descumprimento do Acordo de Greve firmado em 2015. Desta forma, é
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imprescindivel a participagdo do érgdo gestor do SIPEC no CGCSS para se evitar o
rebaixamento do comité, uma importantissima conquista da categoria do seguro
social.

Sala da comissdo, 10 de fevereiro de 2025.

Deputada Professora Luciene Cavalcante
(PSOL - SP)
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